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PROCESSO : 0002151-56.2023.6.01.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO EDIFÍCIO
ASSUNTO : Adjudicação e homologação de Pregão Eletrônico

 

Decisão nº 589 / 2025 - PRESI/DG/GADG

Vieram-me os autos para homologação do Pregão Eletrônico n. 90011/2025 (0782237), que tem por objeto a contratação de serviços especializados de controle de
pragas urbanas, abrangendo dedetização, desinsetização, desratização e descupinização.

2. O pregoeiro apresentou o resultado dos trabalhos por meio de despacho n. 0802179.
3. Foram declaradas vencedoras do certame as empresas J. PEREIRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, nos Grupos 1 e 3, e IMUNIZADORA PROTEGE,

para o Grupo 2, conforme consta das propostas de preços (0800386, 0801995 e 0800878) e Termos de Julgamento (0802292 e 0802811).
4. A Assessoria Jurídica (ASJUR), por meio do Parecer n. 0808191, recomendou a adjudicação e a homologação do certame, considerando que os atos praticados

pelo Pregoeiro foram realizados de acordo com as exigências legais, com as regras do instrumento convocatório e as recomendações da Corte de Contas.
5. Pelo exposto, acolho os termos do referido parecer, com base no qual adjudico o objeto às empresas acima mencionadas, e, por conseguinte, homologo o Pregão

Eletrônico em questão, o que faço com fundamento na delegação conferida por meio do art. 8º, III, da Portaria TRE-AC n. 194/2024 (0688750).
6. Termos de Homologação, expedidos pelo Compras.gov.br, conforme eventos n. 0808994, 0808998 e 0809002.
7. A gestão e a fiscalização do contrato obedecerão as designações constantes do Anexo Único da Portaria Diretoria-Geral n. 18/2025 PRESI/DG/GADG (0774537).

O gestor/fiscal devem observar as atribuições contidas no artigo 28 da IN/TRE-AC n. 56/2020 (0359830), no que for aplicável a esta espécie de contrato, e às regras constantes do
Edital do Pregão Eletrônico n. 90011/2025 (0782237).

Documento assinado eletronicamente por MARIA VERÔNICA DA COSTA, Diretora-Geral, em 18/09/2025, às 13:51, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0808659 e o código CRC 697D9A78.
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